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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado que determine a DISPONIBILIZAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA ao Município de CAPIVARI.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
 
 

Conforme expediente recebido em meu Gabinete Parlamentar, a Municipalidade em questão
necessita urgentemente de caminhão pipa, possibilitando, assim, considerável melhoria no atendimento à
respectiva população.
 

 
 

 Sabe-se  que  os  municípios  enfrentem limitações  orçamentárias,  daí  a  elaboração  desta
Indicação visando à DISPONIBILIZAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA em prol da referida população.
 

 
 

Diante do exposto, solicito a atenção do Governo do Estado para que a presente indicação seja
prontamente atendida.
 
 

 
Rogério Nogueira
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